
Ao Ilmo Senhor Pregoeiro para encaminhamento ao Prefeito Municipal de Capão Alto – Estado 
de Santa Catarina. 

Prefeitura Municipal – Departamento de Compras e Licitações. 

Processo Administrativo n.º 114/2022. 

Edital de Pregão Eletrônico n.º PMCA010/2022. 

 

 

 

 

ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n.º 

37.141.260/0001-97, com sede na Rua Vigário Frei João, nº 740, Sala 02, centro, Luzerna/SC, 

CEP 89609-000, neste ato representado por seu sócio administrador, Sr. Roberto Cesar Schmitz, 

portador(a) da Carteira de Identidade n°. 5.095.671 IGP/SC, e CPF sob n°. 061.065.729-17, 

brasileiro, casado, empresário, residente na Rua da Amizade, nº 200, bairro Jardim Itália, 

Luzerna/SC, CEP 89609-000, vem, respeitosamente, com fulcro no art. 41, §1º, da Lei 8.666/93, 

expor e requerer o que segue:   

1- Do Objeto: 

AQUISIÇÃO DE COLHEDORAS DE FORRAGEM, conforme relação e características dos 

itens constantes em anexo no Edital. 

Conforme especificação do produto objeto da presente licitação, Colhedora de 

Forragens/Ensiladeira, constante no item 01 (um) do Edital acima citado, temos que somente 01 

(uma) empresa tenha condições de preencher os requisitos nele constante, qual seja, “Nogueira 

Máquinas Agrícolas”, na medida em que há exigência das máquina licitada Colhedora de 

Forragens conter: 1- “ .. new pecus .. ” ; 2- “ .. número de facas no rotor 14 .. ” ; 3- “ .. roda de 

apoio não .. ”. Tais exigências faz com que a licitação seja direcionada, uma vez que até 

mencionada a marca/modelo do equipamento, retirando o sentido do instituto da licitação inerente 

à competição.  

Os requisitos de habilitação e oferecimento de proposta, da forma como exposto no Edital de 

licitação, são impróprios e lesivos ao interesse público, pois a qualidade do produto/objeto fica 

restrita a somente um competidor/fornecedor, não tendo outras opções de mercado. Ou seja, tal 

prática faz com que reste frustrada a competição e nem se pode aferir, como devido, a comparação 



dos requisitos técnicos e de preços dentre os diversos produtos de mesma natureza existentes no 

mercado.  

Dessa forma, resta absolutamente claro que a concorrência não observou a regularidade e a 

moralidade exigidas e exigíveis legalmente e, por consequência se torna nula, porquanto implica 

na limitação das possibilidades normais de competição, com comprometimento ao caráter 

competitivo do certame como já exposto.   

Há, portanto, ferimento ao princípio da competição, eis que nos certames, esse princípio 

conduz o gestor a buscar sempre o maior número de competidores interessados no objetivo 

licitado. Nesse sentido, a Lei de Licitações veda estabelecer, nos atos convocatórios, exigências 

que possam, de alguma forma, admitir, prever ou tolerar, condições que comprometam, restrinjam 

ou frustrem o caráter competitivo da licitação. Essa é a dicção do art. 3º, §1º, I, da Lei 8.666/93, 

senão vejamos:  

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.  

§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu 
caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e 
estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou 
domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 
5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991;    

 

Assim, diante do exposto, requer, na condição de interessada em participar do certame, 

seja revisto o presente Edital de Licitação, de maneira a estabelecer a ampliação do critério técnico 

do produto a ser licitado Colhedora de Forragens, constante no item 01 do referido Edital, com a 

divulgação e publicação de novos prazos, como forma a possibilitar que mais empresas venham 

a participar da presente licitação e a evitar o direcionamento e ceifamento do caráter competitivo 

da licitação. Para isso, a descrição deve ser alterada:  

1- “new pecus” ; não deve haver o modelo do equipamento, haja vista esse é o 

modelo da marca Nogueira;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8248.htm#art3


2- “número de facas no rotor 14” ; as colhedora de forragens são de 12 facas, e não 

de 14; 

3-  “roda de apoio não” ; nesta descrição, não entendemos se é ou não para ter roda 

de apoio.  

Termos em que pede deferimento. 

 

 

De Luzerna/SC para Capão Alto/SC, 14 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

___________________________________________ 

ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA 

ROBERTO CESAR SCHMITZ – SÓCIO ADMINISTRADOR 
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